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DISPENSA DE LICITAÇAO 003/2026-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026011/2026- PMPB

Contratação

fornecimento de software com licença de

uso (12 meses) destinado ao gerenciamento

dos Indicadores de Saúde do Programa
Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção
Primária

instalação/ativação para uso em até 02

(dois) computadores simultâneos para
Secretaria Municipal de Saúde.

de empresa para

Objeto:

Saúde,a incluindo

Fundamento: Art. 75, II da Lei 14.133/2021

Avenida Domingos Sertão n”l.0ü0. Bairro São .José, Pastos Bons-MA, C EP 65.870-000, cplpastosbonsma^^a gmaiLcom



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PA^OSKWS

02^FOLHAS. N'

PROC.N-

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA /2r
RÜBkICA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração

do(a) Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da

Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de

contratação.

Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,

LLU

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12 meses)

destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no

âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativaçã o para uso em até 02

(dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde.

Ri

L©

Justificativa da Necessidade

Justificativa da Contratação de Software para Gerenciamento de Indicadores de Saúde

A contratação de uma empresa para o fornecimento de software com licença de uso por
12 meses é essencial para o gerenciamento efetivo dos Indicadores de Saúde do

Programa Saúde Brasil 360, especificamente na Atenção Primária à Saúde. Este

programa é fundamental para aprimorar a qualidade do atendimento prestado à

população de Pastos Bons, garantindo que as ações de saúde sejam direcionadas de

forma mais precisa e eficaz.

O objetivo da contratação é dotar a Secretaria Municipal de Saúde de uma ferramenta

tecnológica que permita a coleta, análise e monitoramento de dados relacionados aos

indicadores de saúde. Com a utilização desse software, será possível obter informações

atualizadas e sistematizadas, promovendo a tomada de decisões informadas e baseadas

em evidências, o que contribuirá para melhores resultados em saúde pública.

A necessidade da contratação se evidencia no contexto atual da Atenção Primária à

Saúde, onde a gestão adequada das informações é fundamental para a identificação de

problemas, planejamento de ações e avaliação de resultados. A falta de um sistema

adequado comprometeria a capacidade da Secretaria em gerenciar e monitorar os

indicadores de saúde, impossibilitando a realização de intervenções eficazes e a

alocação adequada de recursos. Sem a implementação deste software, corremos o risco

de não conseguir atender às demandas da população e de não alcançar as metas
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estabelecidas pelo Programa Saúde Brasil 360. RUBRICA

O impacto da não realização desta contratação seria significativo, resultando em um

atraso na coleta de dados, falhas na análise e falta de respostas rápidas às necessidades

de saúde da comunidade. Isso não apenas prejudicaria a equipe de saúde, mas também

impactaria diretamente a população que depende de serviços eficientes e de qualidade

para seu bem-estar. A ineficiência no gerenciamento dos indicadores pode levar a um

aumento nas taxas de doenças e a uma deterioração da saúde pública local.

Ademais, a relevância desta contratação para o interesse público é inegável. O

fortalecimento da gestão municipal de saúde por meio do uso de tecnologia não só
melhora a eficiência dos serviços prestados, mas também assegura transparência e

responsabilidade na aplicação dos recursos públicos. Ao adotar ferramentas que
possibilitem um gerenciamento mais eficaz, a Secretaria Municipal de Saúde atende ao

princípio da eficiência, conforme preconizado na Lei 14.133/2021, que regula as
contratações públicas em nosso país.

Portanto, a contratação do software é imperativa para garantir a melhoria contínua da

saúde da população de Pastos Bons, promovendo um sistema de saúde mais integrado,

ágil e capaz de responder adequadamente às necessidades locais.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 5 de
Março de 2025.

.©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exertício

de 2026.

0^0
a®

Indicação da Equipe de Planejamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Estudo Técnico Preliminar

d®
Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de
cotação de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico

prévio. Portanto, entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir
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da necessidade existente, descrever a solução e demais informações a sua perfeita
execução (quantitativos, aspectos qualitativos, valores etc.).

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição

Contratação de empresa para fornecimento de software com

licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos

^ Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da

Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso

em até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria
Municipal de Saúde.

Unidade Quant.

Und 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos

expostos na justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 23 de Fevereiro de 2026

-í- i( í

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ne 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FOLHAS. N

PROC.N^

RUBkICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nS 2026011/2026, no

dia 23 de Fevereiro de 2026 que tem por finalidade Contrataçãode empresa para fornecimentode software

com licença de uso (12 meses) destinadoao gerenciamentodos Indicadoresde Saúde do ProgramaSaúde Brasil

360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois)

computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde..

■n
TLUfiAajtLiua

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n? 08/2025
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À

Jè.^,7
crédito, assinar portarias e ofícios, assí

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar

pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios. celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho,
ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar contrata

ções, e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secreta

ria Municipal de Assistência Social e demais transações financeiras

rentes do cargo que ocupa. Art. 3« - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MU
NICIPAL GESTÃO 2025/2028

rüÕs e convênios, assinar
r r

PORTARiA
À

PORTARIA N.° 05/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo

sionado e dá outras providêndas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art. 1“- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF:

051.374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS,
deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Parágrafo Único:
Dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de Despesas, frente

à Secretaria Municipal de Obras. Infraestrutura e Serviços Públicos

termos da legislação. Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

comis-

ine-

r r
PORTARIA

nos à

PORTARIA N.® 08/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403-44, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação
de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2® - Fica a

Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de
Saúde em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda

Pública, e dentre as atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assi

nar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo de conta,

sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores

lizar pagamentos em geral de fornecedores e funcionários, solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de
pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de
pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das

contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar sal

dos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar

mento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e oficios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos licitatórios. celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa
e inexigibilidades. realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3® - Esta Portaria

entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do

Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro

(01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

r PORTARIA r

A

PORTARIA N.® 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO
CAMAPUM. CPF; 551.037.743-72. para exercer o cargo comissionado de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, deste município de Pastos

Bons, Estado do Maranhão. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-

SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de
Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

as-

. rea-

enceira-

na

^ PORTARIA r

Á

PORTARIA N.® 07/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE; Art. 1°- NOMEAR a senhora MARCIA BARBALHO TEIXEIRA
REGO. CPF: 743.430.763-34, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste município de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As
sistência Social. Art. 2® - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as con
tas da Secretaria Municipal de Assistência Social em conjunto com a Se
cretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições
estão; solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou en

cerramentos de qualquer tipo de conta, assinar oficios e/ou requerimentos
direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de for
necedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador fi
nanceiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de
senhas quando necessário, solicitar saldos e extratos de investimentos,

emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas bancárias, homolo

gar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver
recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de

em

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

^ ATA DE SESSÃO r

À

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS
NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, PARA A
LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026, REALIZADA NO DIA 1® DE JANEIRO DE 2025. Ao

primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, ás 09:00.
na cidade de Pastos Bons-MA, no Plenário da Câmara Municipal de Pastos
Bons-MA, Palácio Maria Luiza Ferreira Rocha, situado na Rua Raimundo

Evaristo, 991, São José. Pastos Bons-MA, foi realizada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da
Mesa Diretora par o Biênio 2025-2026. que se inicia em 1® de janeiro de

a
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

folhas. N

PROC.N'-^

RUBRICA ,

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEi 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Contratação de empresa para fornecimento de software com

licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos

Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito

da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação

para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para

Secretaria Municipal de Saúde.

R$ Unit.Item . Unidade R$ TotalQuant.

f-;:-

1 Und 1

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 24 de Fevereiro de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025
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FOLHAS. N'-

PROC. N'-DESPACHO

Ô-
RU'

À Secretaria Municipal de Saúde
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa para fornecimento de software com licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos

Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo

instalação/ativação para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde.,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1? Lei 14.133/21)

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES;

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS E DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

(MENOR PREÇO)

Finalidade necessidade da1. dee pesquisa preços

A pesquisa de preços foi realizada para estimativa do valor da contratação e para comprovação da compatibilidade

dos preços com o mercado, atendendo ao planejamento da contratação e à necessidade de assegurar a vantajosidade

para a Administração Pública, em observância aos prindpios da economícidade, eficiência, isonomia e seleção da

proposta mais vantajosa.

14.133/2021Fundamentação

A estimativa de preços integra a fase preparatória e é requisito para demonstrar que o valor estimado é razoável e

aderente ao mercado, bem como para subsidiar a tomada de decisão administrativa quanto à contratação, conforme

diretrizes da Lei ns 14.133/2021, especialmente quanto ao dever de planejamento, motivação e busca da proposta mais

vantajosa.

A pesquisa foi conduzida também conforme a Instrução Normativa que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito

das contratações públicas (IN SEGES/ME ne 65/2021), que estabelece metodologia, critérios de coleta, tratamento e

legal (Lei aplicável)2. n2 INe
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justificativa dos valores utilizados na formação do preço estimado. RÜTKfCA

3. Metodologia aplicada fontes consultadas

Considerando as caracteristicas do objeto (serviço/solução de tecnologia com licença e suporte), adotou-se como
metodologia a pesquisa direta com potenciais fornecedores, obtendo-se cotações formais para composição do preço
de referência, conforme práticas admitidas pela IN de pesquisa de preços, com registro das informações essenciais; razão

social, CNPJ e valor proposto.

e

Foram coletadas 03 (três) cotações válidas:

1, R CASTRO ARAÚJO LTDA, CNPJ: 40.001.962/0001-80 - RS 5.000,00

2. JOSE G F CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.199.275/000 1-45 - RS 3.600,00

3. J 8. R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 20.767.413/0001-03 - RS 4.500,00

Tratamento

Com base nas cotações obtidas, procedeu-se à análise comparativa dos valores praticados, observando-se a coerência

dos preços frente ao escopo do objeto, sem identificação de indícios de inexequibilidade ou discrepâncias injustificadas.
O menor valor cotado (RS 3.600,00) encontra-se dentro do intervalo observado (RS 3.600,00 a RS 5.000,00),

evidenciando aderência ao mercado e atendendo ao objetivo de obter solução pelo menor dispêndio, preservada a
adequação técnica do fornecimento.

4. dos definição do valor de referênciapreços e

5. Justificativa da fornecedor

Diante das cotações apresentadas e não havendo variações que indiquem preço inexequível, bem como mantidas as

condições de atendimento ao objeto (escopo, prazo, caractensticas mínimas e demais exigências), a Administração

justifica a escolha do fornecedor de menor preço, por representar a alternativa mais vantajosa sob o aspecto
econômico, em consonância com:

escolha do pelo menor preço

o dever de seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado para a Administração Pública;

o prindpio da economicidade, que impõe a obtenção do menor custo possível para o atendimento da

necessidade pública, desde que atendidas as especificações e requisitos;

a exigência de motivação e formalização do processo decisório na fase preparatória;

as orientações da IN SEGES/ME ns 65/2021, que admite a utilização de cotações com fornecedores como

fonte para formação do preço de referência, desde que devidamente registradas e justificadas.

Assim, recomenda-se a contratação da empresa JOSE G F CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 07.199.275/0001-
45, pelo valor de R$ 3.600,00, por ser o menor preço dentre as propostas válidas coletadas e por atender ao critério de

vantajosidade, sem prejuízo da verificação documental de habilitação e das condições de execução previstas no Termo

de Referência/Instrumento equivalente.

6. Conclusão

Conclui-se que a pesquisa de preços está adequadamente motivada, atende á Lei ne 14.133/2021 e à IN SEGES/ME ns

65/2021, e demonstra que o valor selecionado é compatível com o mercado, justificando a escolha do fornecedor de

menor preço como medida de boa gestão do recurso público.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, consideradosas fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
~ PASTOS

(Pô
PROC.

/r
RUHRICA

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

1 Item R$Umt. R$ TotalUnidadeDescrição

Contratação de empresa para fornecimento de software com

licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos

Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito

da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação

para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para

Secretaria Municipal de Saúde.

Quant.

R$ 3.600,00 RS 3.600,001 Und 1

R$3.600,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 25 de Fevereiro de 2026

'ckUk )
iQuy.Elissngela NoIeto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria n? 36/2025
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^ PORTARIA r
Pastos Bons, Bstadodo Maranftâo. »í1.jy • E«to PoiWia eiitiieran^ynTõãto
d« sua assinatwa. ravogaoas as ftfspostçfles em contráno. PUBLIQUE-SE, REGIS-
TTíE-SE, CUMPRA-SE Gabineta oo Praíaito <Jo Mumcvio <je Pastos Bom Estado

ao Maranhão, aos primeiro (01) <*3 do m«s oe janeiro (01) do ar» de das i :

« cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO F^EFEITO MUNICIPAL GES
TÃO 2025/2028

i

PORTARIA N.“ 34/202S-G/^ "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
aé outras prov.tfénâas" O PREFEITO (X) MUNICIpiO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANhAo, no uso de suas ainbuiçôes legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgâriica Mumc^l e a Constitoiçio Federai, CONSIDERANDO a La
Muniopai N.* 497/2024, que diw6e sobre a Estrutura Admimstrttiva Os Prefeitura

Wjnidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An. 1®- NOMEAR o swihor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO, Servidor Efetivo, CPF: 011 947.223-69
caigo comissionado de DIRETOR OO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO. deste municipio de Pastos Bons. Estado do Maranháo An. 2* Esta Por

taria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
trârio PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabnete do Prefeito do Mu-

récipio de Pastos Bons. Estadodo Maranhfio, aos primeiro (01) dia do més de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

mll e vinte

^PORTARIA r

á

para exercer o

PORTARIA N.* 3â/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeado para cargo comissionado e

dé outras provWéndas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a CorwdWçao Fedwal, CONSiOERANOO a Lei
Mun«apai N." 497/2024, que dopõe sobre a Estrutura AdmmistraBva da Prefeitura

Mun«n>al de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1»- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR CPF 063 005 233-16. para exeroero cargo comissionado
de ASSESSOR NiVEL I. otiado r» Departamento de Contabilidade, deste município
de Pastos Bons, Estado do Maranhão Art 2* - Esta Portarw snirará em vigor na
datadesuaassinatm. revogadas as OBposições em contráno. PUBLIQUE-SE, RE
GISTRE-SE, CUMPRA-SE. CJabirte» do Prefeito oo Município de Pastos Bons Es

tado do Maranháo, aos primaro (01) da do más de jatteiro (01) do ano de dois mil e
Virae e «tco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2026

con-

^ PORTARIA r

J

PORTARIA N.° 3S/2025-GAB "Dispõe sobra Nomeação para cargo comisstonado
dá outras provWârxaas ‘ O Pf^FEITO DO MUNICiPfO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANMAO. r» uso de suas atrrbuições legais e de soordo

confere a Lei Orgáruct Municipal e a ConstHuíçáo Federal.

CONSIOERANOO a Lei Muniopa! N “ 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Munidpal de Pastos Bons-Wa: RESOLVE Art i“- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA SARROS. CPF 0S1 891 301-S0.
O cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO,

MATERIAL Ê PATRIMÔNIO, deste município de Pastos Bons. Estado do Maranháo

Alt, 2“ - Esta Portana entrará em vigor na data de sua assmatura, revogadas
disposições em contrário, PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabit^le
do Prefeito do Munlcipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia
do més de taneiro (01) do ano de do# mü e vinte e anco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2026/2028

e

com 0 que

^ PORTARIA r

á
para exercer

PORTARIA N • 40/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeaçáo para cargo comissionado e
dá outras providências ’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANHAO, no uso de suas atifeuiçfies legas e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constfeiiçâo Federai, CONSIOERANIXi a Lei

Muráapai N.® 497/2024. «« dispõe sobre a Estnjtura Adminístraliva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE Art. 1®. NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF: 047 948 973-40,

as

para exercer o cargo co-
rtessionado de DtRETíDRA OO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste mu

nic^o de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua assrnatura, revogadas as dsposições em contrário. PUBLIQUE SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE GatMnete do Prefeito do Muncípio de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos pnmeirq (01) dia do més de )anetro (01) do ano de doe
md e vinte e òrtco (2025). ENOQUE FÊRRERA MOTA NETO PREFEITO MUNICI
PAL GESTAO 2025/2028

^ PORTARIA r
á

PORTARIA N.* 36/^)25-GA8 "Dispõe sobre Nomeaçác para cargo comissionado e

dá ouuas providénãaa * O WEFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

TAIOO DO MARANHAO, no uso de suas atnbuições iegais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Muniopai N.‘ 497/2024, qua dispõe sobre a Estrutura AdmmistraBvB da Prefeilura

Munidpal de Paetos 8ons-Ma, RESOLVE, Art. i® NOMEAR a senhora ELISAN-

GELA NOLETO 06 SOUZA. CPF: 900.437.233-49, para exercer o cargo comíssio-

nadooe DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS des» município de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão Art 2® - Esta Portaria entrará em wgor na data de
sua assinatura, revogadas as deposições em contráno PUBLIQUE-SE, REGIS

TRE SE, CUMPRA-SE Gabineie do Prefeito do Muriicipio de Pastos Bons. Estado

do Maranháo, aos primeiro (Ol)di0 do mès de janeiro (01) do arvo de dois mil e vinte

e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-
TAO 2025/2028

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N ® 41/202ÕGA6 “Dispõe sobra Nomeação para cargo comissionado ô

dá ouns providõrKlas * O PREFEITO OO MUNICfPtO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO, no uso de suas atribuições legae e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municqqai e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a Lei Muniopai N." 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOlVE. Art i“- NO
MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE SARROS, CPF: 607 077 683-85 para
exercer o cargo comaswnado de ASSESSOR NÍVEL i lotado na Comissão Perma

nente de Lwlaçáo, desie monidpiode Paaos Bons. Estado do Maranhão An. 2® -

Esta Portaria «rrtrsrá «m vigor na data de sua assmatura. revogadas as disposições
em contráno, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabmste do Prefe.io

do Município de Pastas Bons. Estado do Maranhão, aos pnmerro (01) da do més de

janeiro (01) do ano de dois mH • vinte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO

' PORTARIA
r

á

PORTARIA N.° 37/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissiorrado
dá outras providências * O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANHÃO, 00 USO de suas atribuições legais a de atordo

e

com 0 que

confere a Lei Ogãnica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a lei

Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admjnistreüva da Prefeilura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Aa 1®- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642 616.903-44, para exercer o cargo comis
sionado de ASSESSORA NÍVEL I. lotada no Departamento de Arrecadação e Fis
calização de Tributos, deste mumeipio de Pastos Bor». Estado do Maranhão. /VI.

2® - Esla Portana eritrará em vigor na data de sua assirtatura. revogadas as disposi
ções em contrário PUBLKDUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Pre

feito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranháo, a« pmneiro (01) dia do
mês Oojafleifo (01) do ano de doismiio wnte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PREFEJTO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

r PORTARIA
r

J

PORTARIA N * 42/202S-CAB "Oispõe sobie Nomeado para caigo camissionado e
dá outras provkténdas." O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO no uso de suas atnbuições legais e de acordo com o que
confere a Lm Orgânica Municipál e a Consbtuição Federal, CONSIDERANDO a Lei

tA/mapat N ® 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

MunKSpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art. f - NOMEAR o senhor PAULO HEN-

RIQUE ANTUNES DE SOUSA, CPF; 556.896 123-91. para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSOR NÍVEL II, lidado na Secrelána Muruapai de Trânsito

Transporte, deste mumeipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2® - Esta

Portaria entrará em vigor na data oe sua assinauira. revogadas as disposições em
contráno. PUBLIQUE-SE. REGlSTRE-SE. CUMPRA-SE. (Gabinete do Prefeito do

Mumeipio de Pastos Bor». Estado do Maranhão, aos pnmeiro (Ot) dia do més de

janeiro (01) do ano de dos míl e vinte e anco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025^028

^ PORTARIA r
e

i

PORTARIA N ® 36/2025-GAB “Dispõe sobre Nomeação para cargo corrástlonsdo e
dá outrss provWénaas." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO. /» uw <Je suas «ribuiçôea legais e de acordo com o que
confera a Lei Orgârâca Mursopai e a Constituição Federai, CONSIDERANDO a Lei

Munapai N ® 497/2024, que depõe sobre a Estrutura Admirastrattva da Prefeilurá

Muriicipat de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art 1®- nomear o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF' 609.319.673-92, para exercer o cargo cotnissionaoo de AS

SESSOR NÍVEL 1, lotado no Departamento de Contabilidade, deste município de

LtK llt-ILMUU UtUI l/4LIU|hl\l Ifc
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RUERICA

WEB SERVICE SISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-LINE
VVWN.V wetv.<-tvi< «‘sistemas.corn.hr

98-98285-830A

tmm•mm

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET E DEMAIS

EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE PASTOS

BONS/MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12 meses) destinado

ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção

Primária à Saúde, incluindo instalação/atívaçâo para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos

para Secretaria Municipal de Saúde,

Dos Serviços

Apresentamos a proposta para fornecimento do software para gerenciamento dos

Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360 da Atenção Primária a Saúde.

A licença poderá ser instalada em até dois computadores simultâneos em rede local, sendo

um computador servidor.

Valor Anual R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

A empresa informa que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional, já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas e
comerciais.

Que estão inclusos nos valores propostos todos os custos com manutenção ou possíveis
danos.

Que a empresa se responsabiliza pelo seguro ou sua ausência, assumindo assim

quaisquer ônus que possa surgir.

VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS

Av. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
Av. dos Holandeses, 3128-3192 - Sâo Francisco, Sâo Luís - MA, 65071-380 3° Andar SL 316

CNPJ; 40.001.962/0001-80
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RUBRICA

WEB SERVICE SISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-LINE
vvwvv «?sistemas.com-tir

98-98285-8304

Lago dos Rodrigues/MA, 25 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

,9. 0./w? 0
R.Castro Araújo Eireli
Reinaldo Castro Araújo
CPF: 918.228.153-04

Represer}tar}te

Av, Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues
Av. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-380 3® Andar SL 316

CNPJ: 40.001.962/0001-80
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A5SESSORIA EM SAUDE

C(99)3552-0809 |(Í98e24-26ei ■ d9Fu]nsul(«ia6($gm«Lcofr

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 07,199.275/0001-45

Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá CEP: 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)©98824-2681
ki.-E-mail: dgfconsultoriasCajgmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Proposta Comercial

para fornecimento
de Software para
Gerenciamento do

Programa Saúde
Brasil 360.
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* Consultorias e Treinamentos

ASSES50RIA EM SAUDE

^^(99)3552-0809 |•98824•26e1 ■ dgftonsultoiM&dOdmail.cain

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 07,199.275/0001-45

Rua Projetada lí, 10, Bairro Curimatá CEP; 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)®98824-2681
«aE-mail: dgfconsultoriasrrrtoTtail.com

À

Prefeita Municipal de Pastos Bons.

Secretaria Municipal de Saúde

Ref.: Consultoria especializada

Prezado Senhor,

Apresentamos a proposta para fornecimento do
gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde

Atenção Primária a Saúde.

software para
Brasil 360 da

A licença poderá ser instalada em até dois computadores
simultâneos em rede local, sendo um computador servidor.

Colocamo-nos à disposição de V. Sa. para informações e/ou

ajustes complementares que se façam necessários.

Atenciosamente,

Colinas, 04 de março de 2026.

uft; 1 Vf.ior
JOSE G F CUNHA COMERCIO E

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

\
Ctx.

SERV^Óír-lttíÂ

^ .Q

im
RG41386095-7SSP/MA

CPF 745.586.413-20
CWPJ

RU« 690

fAA
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ASSESSORIA EM SAUDE

^(99)3SS2-0809 1 098824-2681 Bdgrium&ulCDiiasiatgmaiLcoin

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 07,199,275/0001-45

Rua Projetada 11, 10, Bairro Curimatá CEP: 65.690-000 Colinas - MA

Tel: (99)©98824-2681
k?jE-mail: dglconsultoriasfo),gniail.com

Proposta Comercial

1. Preço e condições de pagamento

Valor à vista para aquisição do software e licença para gerenciamento dos
Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360 da Atenção Primária a Saúde.

A licença tem duração de 12 meses e poderá ser instalada em 02 computadores.

Forma de pagamento:

Software: à vista no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) depósito bancário.

2. Validade da proposta

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias após a data de sua emissão.

Atenciosamente,

Colinas, 04 de março de 2026.

1 V ç- (lu.v\ Vvcv

JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA
JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

RG41386095-7SSP/MA

CPF 745.586.413-20

.im

C„pj 07.1»^ ' M.10
Rua gç 6904)0^

Batrro
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS

EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE

PASTOS BONS/MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12

meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil

360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em até

02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde.

Dos Serviços

Apresentamos a proposta para fornecimento do software para gerenciamento

dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360 da Atenção Primária a
Saúde.

A licença poderá ser instalada em até dois computadores simultâneos em rede

local, sendo um computador servidor.

fornecimento de software com licença de

uso (12 meses) destinado ao gerenciamento

dos Indicadores de Saúde do Programa

Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção

Primáriaà Saúde, incluindo

instalaçâo/ativaçâo para uso em até 02

(dois) computadores simultâneos

R$ R$ 4.500,00

Valor Anual R$ 4.500,00 (quatro mil reais)

A empresa informa que os preços unitários e total dos itens foram cotados em

moeda nacional, já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais
trabalhistas e comerciais.

.1 & R soiajçOes em tec:noix>c;ia i.ti>a - mf
C:NPJ: 20.767.413/0001-03

Qll AI>RA 35 CASA 18/A SACA 02 CONJUNTO SACI
FONE: 3220-3962- TFRFSINA - PI
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Que estão inclusos nos valores propostos todos os custos com manutenção ou
possíveis danos.

Que a empresa se responsabiliza pelo seguro ou sua ausência, assumindo

assim quaisquer ônus que possa surgir.

VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS

TERESINA-PI, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

^SEyiECHAll
1-03p;

i

J&RáÒLUÇÔ TECNOLOGIA LTDA

.1 & R S0IAJCÍ>ES em TECNOI.OCilA I.TOA - ME
C:NP,I: 20.767.4I.VOOO 1-03

QtlAORA 35 CASA 18/A SAI.A 02 CONJCNTO SACI
FOSSE.: 3220-3962- TERF.SINA - l’l



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUIMICiPAl DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

M

PROC.N'-
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ir
RUBRICA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE COM LICENÇA DE

USO (12 MESES) DESTINADO AO GERENCIAMENTO DOS INDICADORES DE SAÚDE DO

PROGRAMA SAÚDE BRASIL 360, NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, INCLUINDO

INSTALAÇÃO/ATIVAÇÃO PARA USO EM ATÉ 02 (DOIS) COMPUTADORES SIMULTÂNEOS PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 2026011/2026, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de software

com licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil

360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois)

computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamoso ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 25 de Fevereiro de 2026

;1

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

FOLHAS.

PROC. N-
INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelent'ssímo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE COM LICENÇA DE USO

(12 MESES) DESTINADO AO GERENCIAMENTO DOS

INDICADORES DE SAÚDE DO PROGRAMA SAÚDE BRASIL 360,
NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, INCLUINDO
INSTALAÇÃO/ATIVAÇÃO PARA USO EM ATÉ 02 (DOIS)
COMPUTADORES SIMULTÂNEOS PARA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exerdcio financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa para fornecimento de

software com licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa

Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalaçâo/ativação para uso em até 02

(dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde,, objeto do Processo Administrativo n°

2026011/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 25 de Fevereiro de 2026

(flíiairni J) & CUaAn<v
Elanne Duarte Barros GraÃgeiro ^
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO DD MARAM4ÍO
PREFEffÜIU DE PASTOS iOMS-MA

CNP): 05J77.173/OOQ1-7S
MUNtóPfO ARMBRO DO TERRffÓWO DA OOADANíA CERRADO Sül MARANHENSE

PORTARIA N.® 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO LK) MUNICÍPIO DF PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas aíribuições legais e de acordo com o que confere a Un

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

i

CONSIDERANDO a Lei Municipal N." 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Piistos Bons^Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF:

047.948.973-40, cargo comissionado depara exercer o DIREIORA DO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Arí. T - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrario.

PURLIQUE-SE, rf:gístrf:-sf; cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão,

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

aos

3ór otm» po> .fííCiOUt «wesH»
NrTO-iJ67SaU3ÍO

«u.At 4!ín9i*>«OMuB«W. a.4Ci’-‘lmai,
«-..fHOOW ffasfw* y>orANn(f%^6Vím^iK
Oaóoí 7o»o)si 7919-ottorati

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
«

41
'V

â

«C.

•HENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

i$

? -8 o

6Avcníila UiHuingiis Scríàt*. tCXJíl - Sâi> CCP: ÚS.niiUm Haiuw !Vw • Marai^hsl.
leleftxsc; ji)xx99) 35<5-f24‘i - l.-ituiil: pa-feifi»»_|)asn>sbn nva;h(rtritaíl

Ui
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PORTARIA Pastos Bons. Estado do Marannâo. Art' ortarta entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as drsposiçSes em conWno PUBuiQUE-SE, REGIS
TRE-SE. CUMPRA-SE. GaOmeia 00 Pneteito do Mumcipèo de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos prlmero (01) tta do mês oe janeiro (01) do ano de dois mil e vinte

e dnco (2023). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MüNICIPAl GES-
TAO 202&2028

i

PORTARIA N.“ 34/2025-GAB "OIspÔe sii^re Nomeação pare cargo comissionado

dô outras provníéndas “ O PREFEITO 00 MUNlClPlO M PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no USO ds suas atribuições legais e oe acordo

confere a Lei Orgânica Murtrcípal e a Consttuiçâo Federai. CONSIDERANDO a Lei
Muniopei N.” 497/2024, Que dispõe sobre a Estrutura Admmisuabva da Prefeitura

Muniapal de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Ari, 1*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO. Servidor Efetivo, CPF: 011.947.223-69, pare exercer o

cargo comissiortado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO. deste murücípio de Pastos Bons. Estado do Maternâo An. 2* - Esta Por

taria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçdes
Mno PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabirtete do Prmeife do Mu-

récipio de Pastas Sons. Estado do Maranhão, aos pnmelro (01) dia do mês de janeiro
(01) do ano de do» miJ e Mn» e cim» (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

e

com 0 Que

f PORTARIA
r

à

PORTARIA N,® 3S/202S<3AB *Oispõe sobre Nomeação para cargo cotwssionado e
dá outras ptevidéncjas.* O PREFEfTO DO üiWNlCIPiO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e Oe acordo com o que
confere a Lei Orgémca Muncipel e a ConsBtwçio Federal, CONStOERANDO a L»
Mun«^l N.* 497/2024. que d«pde sobre a Êsirtjtura Administrativa da Prefeitura

Munidpal da Pastos Sons-Ma; RESOLVE: Art. 1«- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF. M3.055.233-16, para exeroer o cargo comissionado

de ASSESSOR NlvEL i, «nado no Departamento de ContabiMada, deste mumcipio
do Pesloe Borts. Estado do Maranhão Art 2® - Esta Portaria entrará em vigor na
data de suaasaétatiaá. revogadas as disposiçfles em contrário PUBLIQUE-SE, RE-
GlSTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Preferio Qo Municipro de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos prtmetro (01) dia do môs de lanairo (01> do ano de dois mil e
Mnta e «ínco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

em con-

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N.° 3S/202S-GAB "Urspõe sobrsNomaaçâo para cargo ccmasionado e
dá outras providôncias ' O PREFEITO DO MUNiCiPtO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgâmca Municipa) e a Constituiç^ Federai.

CONSIDERANDO a Lei Muniapal N “ 497/2024, que dispõe sobne a Estrutura Ad-

mtnislreifva da PreWtura Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE Ari i*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA SARROS. CPF 0Si 891 301-50.
o cargo comiesíonedo de DIRETORA DO DEPART/LMENTO DE ALMOXARIFACX3,

MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão

Art. 2® - Esta Portans entrará em vigor na data de sua assmaon. revogadas
disposições em contiáno. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete

do Prefeito do Munidpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeira (01) dia

do més de janeiro (01) do ano de do* mtt e vin» e once (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2026/2028

^ PORTARIA r

À
pers axarcBr

PORTARIA N ® 4Q/2025H3AB *D<8põe sobre Nomeaçâo pare cargo comissionado s
dá outras provldénoas * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES
TAOO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições «gas e de aconlo com o que
confero a Lei Orgânica Miancipal e a Constituição Federal, CCWSiOERANDO a Lei

Municipal N • 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Admínistrasva da Prefeitura

Muniopal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE An. 1°- NOMEAR a senhora EIANNE

DUARTl 6AKROS GRANGEIRO, CPF- 047.948 973-40, para exercer o cargo co-
imsionado de DIRETORA DO DEP^TAmENTO OE CONTASilioadE, deste mu-

nicipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Ari. 2® - Este Portaria entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogadas as disposições em conirárto. PUBLfQUE SE,
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Sons,

Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mès de janeiro (01) do ano de dois
md e vinte e onco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI
PAL GESTÃO 2025/2028

as

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N.* 38/2025-GAB *Di^õe sobra Nomeaçâo para cargo comissionaflo e
dâ ouUas pnjvWénoas.' O PREFEITO DO MUNiCtPiO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, oo uso de suas atribuições iegais e de acordo com o que
conferea Lrt Orgânica Municipal e a ConsHuiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muntopal N * 497/2024, qua dspõe sobre è Estrutura Admimsbaljva da Prefeitura

Municipil de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora ELiSAN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF. 900.437.233-49, para exercer o cargo comissio

nado oe DIRETORA 00 DEPARTAMENTO OE COMPRAS deste miinicipio de Pas

tos Bons, Estado do MaranMo. Ari 2“ - Esta Portaria entrará em vigor na date de
sua assinatura, revogadas as disposições em cornráno PUBLIQUE-SE. REGiS-

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mumcipio de Paaos Bons. Estado

do Maranháo. aos primeiro (01) dia do más de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte

e anco (2025) ENOQUE FERREiRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES
TÃO 2025/2028

r PORTARIA r

À

PORTARIA N,® 41/2025-GAB *Oispõe sobre Nomeaçâo para cargo corrwssionedo e
dá ouvat providências * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO CX> MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de aconjo com o que
confere a Lei Orgânica Muníopai e a Constituição Federai.

CONSIDERANDO a Lei Municipat N.« 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad-

mtnisiraiiva da Prefeílura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. At i®- NO

MEAR 0 senhor R(38SONCAVALCANTE DÊ BARROS, CPF: 6C7.077 663-65 para

exercer o cargo comissionado de ASSESSOR NiVEL 1, biado na Comissão Perma

nente Oe Licitação, deste municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão An 2® •
Este Portaria entrará em Mgor na data de sua easmatura, revogadas as disposições
em eontrério. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMFWt-SE Gabinete do Prefeito

do Mteticipioae Pastas Bens. Estado do Maranhéo, aos pnmeiro pi) d>a do més de

janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e Onco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N.® 37/2025-GA8 *015006 sobre Nomeaçâo para cargo comissionado
dá outras providências ’ O PREFEITO DO ^«JNiC^P10 OE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no UM de suas etribwçôes legtüs e de teonJo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a lei

Municipal N.® 497/2024, qua dispõe sobre a Estrutura Adminiiifáüvá da Prefeitura

Municteal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1®- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642.615.903-44. para exercer o cargo comis
sionado de ASSESSORA nK/EL l, lotada no Departamento de Arrecadação e fis
calização de Tributos, deste mumcipio de Pastos Bons. Estado do Maranháo. Art.

2® - Este Portana entrará em vigor na data de sua assiriatura. revogadas as disposi
ções em contrário PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Pre

feito do Munidpio de Pastos Bons. Eelado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

e

PREFErrO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

^ PORTARIA r

i

PORTARIA N ® 42/2025-GA6 "Oispõe sobre Nomeaçâo para caigo comissionado e
dá outras providéndas • O PREFEITO DO MUNIClPiO DE PASTOS BONS. ES
TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgâmca Muniapal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Muniapal N ® 497/2024 que dispõe sobre a Estrutura Admmistxaevâ da Prefeitura
Mumdpal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE. Art, 1“- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES OE SOUSA, CPF: 556 896 123-91, para exercer o cargo comte-
sionadc d# ASSESSOR NiVEL II. lotado na Secretána Mumopai de Trânsito e
Transpofte, deste munidpio Oe Pastos Bons, Estedo do Marwihâo An. 2® - Esta

Portaria entrará em Mgor na date de sua assiratura. revogadas as disposições
conirát» PUBLIQUÊ-Se. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeáo do

Mumdoio de Paitos Bon» Estado do Maranháo. aos pnrneiro (01) dia do mês de

fánetro (01) do ano oe ao« inil e vmle e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NCTO PREFEITO MUNíOPAL GESTAO 2025^028

^ PORTARIA r

À

em

PORTARIA N ® 38/2025-GA8 "Dispõe sobre Nomeaçâo para cargo comisslohado e
dá outras providênaas.* O PREFEITO DO MUNlClPlO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo, r» U80 de suas atribuições legais e de acordo com o que

ccfifere á Lei Orgânica Munidpal e a Constituiçáo Federal, (CONSIDERANDO » Lei

Muriicipái N.® 497/2024, que dtepõê sobre 8 Estrutura AdrrmTstrBtiva de PrefeHura

Muniopal de Pastos Bons-Ma RESOLVE. Art 1®-NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF 609 319.673-92, para exercer o cargo comissionado de AS

SESSOR nIvel i, lotado no Departamento de Contabilidade, deste munidpio de

LbK ) IhlUAUU Ulül IHLiUItN 11
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RUBRICA -

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12 meses) destinado

ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à

Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria

Municipal de Saúde., no valor R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso M, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^ 101/2000,

especialmenteaqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 26 de Fevereiro de 2026

I

miÁíy bxMÁÁii Vz-ík
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PASTOS BONS

FOLHAS. N

PROC. N

TERMO DE REFERÊNCIA RUBRICA

Contratação de software para gerenciamento de indicadores de Saúde (Programa Saúde Brasil

360)

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA -

Secretaria Municipal de Saúde

Atenção Primária à Saúde / Coordenação de
Indicadores

Unidade demandante:

Processo administrativo;

/ 72026Data:

1. Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso por prazo determinado,

destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da

Atenção Primária à Saúde, incluindo ativaçâo/configuração para uso em rede local, com possibilidade de

instalação em até 02 (dois) computadores simultâneos, sendo 01 (um) computador servidor, com

suporte técnico durante a vigência da licença.

2. Fundamentação legal e normativa

A presente contratação observa as diretrizes e requisitos aplicáveis da Lei n^ 14.133/2021, notadamente

quanto ao planejamento da contratação, à definição clara do objeto, à seleção da proposta mais

vantajosa, à motivação dos atos administrativos e ao dever de assegurar economicidade e eficiência.

A estimativa do valor da contratação e a justificativa de preços foram elaboradas em conformidade com

a Instrução Normativa SEGES/ME n2 65/2021 (pesquisa de preços), bem como com as boas práticas

consolidadas pela jurisprudência de controle externo, no sentido de que a Administração deve instruir o

processo com pesquisa idônea, motivar escolhas e evidenciar a compatibilidade do preço com o

mercado.

3. Justificativa e descrição da necessidade

A Secretaria Municipal de Saúde necessita dispor de ferramenta informatizada para monitorar, organizar

e acompanhar os indicadores vinculados ao Programa Saúde Brasil 360, permitindo maior confiabilidade

dos registros, celeridade na consolidação de dados e apoio à tomada de decisão na Atenção Primária,

com foco no aprimoramento do planejamento, do acompanhamento de metas e da gestão orientada por

resultados.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

WWW. pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE folhas. N-íí

PROC.N^

RUíhICA —
A adoção de solução de software contribui para padronização de rotinas, rastreabilidade das

informações e redução de retrabalho, incrementando a eficiência administrativa e a qualidade do

acompanhamento das ações e resultados em saúde.

4. Especificação do objeto e requisitos mínimos

iSTOSBONS

9-

4.1. Requisitos mínimos de fornecimento e uso:

• Disponibilização de licença de uso do software por 12 (doze) meses, contados da data de ativação.

• Instalação/ativação em rede local, com possibilidade de instalação em até 02 (dois) computadores

simultâneos, sendo 01 (um) servidor.

• Disponibilização de acesso/credenciais para usuários autorizados, conforme necessidade da unidade

demandante.

• Suporte técnico durante toda a vigência da licença, por canais de atendimento (e-

mail/telefone/WhatsApp), em horário comercial, com registro de chamados.

• Orientações iniciais de uso (treinamento/repasse remoto ou presencial, conforme disponibilidade e

necessidade, sem custos adicionais).

4.2. Documentação e entregáveis mínimos:

• Comprovante de licenciamento/termo de concessão de uso e vigência.

• Manual/guia do usuário (digital) ou instruções operacionais equivalentes.

• Registro de ativação e aceite de funcionamento pela fiscalização/gestor do contrato.

5. Quantitativo e unidade de fornecimento

VigênciaDescrição Unid. Qtde.Item

01 Licença de uso de

software para

gerenciamento

dos Indicadores

de Saúde do

Programa Saúde

Brasil 360 (APS),

com suporte

técnico.

Licença 01 12 meses

6. Local de instalação e condições de execução

A ativação e a disponibilização do software ocorrerão em equipamentos indicados pela Secretaria

Municipal de Saúde, em rede local, observadas as condições de infraestrutura (computadores/servidor,

energia e conectividade local) fornecidas pela Contratante.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O início da execução deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da ordem de

fornecimento/autorização, salvo justificativa aceita pela Administração.

7. Gestão, fiscalização e aceite

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que registrará ocorrências e atestará

o aceite do fornecimento/ativação. O aceite inicial ocorrerá após a ativação e verificação de

funcionamento do software nos equipamentos indicados, com emissão de termo/atesto.

8. Critérios de medição, pagamento e condições comerciais

A medição do objeto corresponderá à disponibilização/ativação da licença e à manutenção do direito de

uso durante a vigência contratual. O pagamento poderá ser realizado em parcela única após o aceite

inicial da ativação e apresentação da nota fiscal, observadas as regras de liquidação e pagamento

aplicáveis.

Eventuais despesas bancárias deverão observar a prática administrativa do órgão/entidade, sendo

vedadas cobranças não previstas no instrumento contratual.

9. Obrigações da Contratada

1. Fornecer a licença de uso e garantir a disponibilidade do software durante a vigência contratual,

conforme especificações deste Termo de Referência.

2. Realizar a ativação/configuração inicial e orientar os usuários quanto ao uso do sistema.

3. Prestar suporte técnico durante toda a vigência, com atendimento a chamados e solução de falhas

em prazo razoável, conforme a criticidade.

4. Manter sigilo sobre informações e dados acessados em razão da execução contratual, observando a

legislação aplicável, inclusive a LGPD (Lei n^ 13.709/2018).

5. Emitir nota fiscal e demais documentos necessários à liquidação e pagamento.

10. Obrigações da Contratante

6. Disponibilizar infraestrutura mínima (equipamentos, servidor, rede local e acesso) para

instalação/uso.

7. Designar gestor/fiscal do contrato e comunicar formalmente a ordem de fornecimento/autorização.

Prestar informações necessárias e indicar responsáveis para validação do aceite.

9. Efetuar o pagamento após o atesto e a liquidação da despesa, na forma pactuada.

8.

11. Critério de julgamento e escolha do fornecedor

Adotar-se-á, como regra, o critério de julgamento pelo menor preço, desde que atendidas integralmente

as especificações e requisitos mínimos deste Termo de Referência e as exigências de habilitação. A opção

pelo menor preço visa assegurar a proposta mais vantajosa, preservada a adequação técnica do
fornecimento.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PROC.N'

12. Estimativa de preços (síntese) RUERiCA

Conforme pesquisa de preços realizada, foram obtidas as seguintes cotações:

Fornecedor Valor (R$)CNPJ

R Castro Araújo Ltda 40.001.962/0001-80 5.000,00
Jose G F Cunha Comércio e

Serviços Ltda

07.199.275/0001-45 3.600,00

J & R Soluções em Tecnologia
Ltda

20.767.413/0001-03 4.500,00

Dentre as cotações válidas, o menor valor apresentado foi de R$ 3.600,00, o qual se encontra dentro da

faixa de preços coletada, indicando compatibilidade com o mercado para o escopo definido, e

orientando a decisão administrativa pela solução mais econômica, sem prejuízo do atendimento às

condições técnicas.

13. Vigência, reajuste e alterações

A vigência da licença será de 12 (doze) meses, contados da ativação. Reajustes e alterações contratuais

somente poderão ocorrer na forma e nos limites previstos na Lei n® 14.133/2021 e no instrumento

contratual.

14. Sanções administrativas

O inadimplemento total ou parcial sujeitará a Contratada às sanções administrativas cabíveis, observada

a Lei n^ 14.133/2021 e o devido processo administrativo, incluindo advertência, multa, impedimento de

licitar e contratar e demais cominações aplicáveis.

15. Disposições finais

Este Termo de Referência integra a fase preparatória da contratação e servirá de base para a elaboração

do instrumento convocatório e/ou do contrato/nota de empenho, conforme a modalidade e a hipótese

legal adotada pela Administração.

Pastos Bons - MA, 26 de Fevereiro de 2026

lloK'
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 27 de Fevereiro de 2026, autuo o presente Processo de Contratação

na modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 003/2026, originário do Processo Administrativo n®

2026011/2026, que tem por finalidade Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de

uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito

da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos

para Secretaria Municipal de Saúde., com valor total estimado em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), e

para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2026011/2026

003/2026

DISPENSA SEM DISPUTA

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

r
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE

COM LICENÇA DE USO (12 MESES) DESTINADO AO GERENCIAMENTO

DOS INDICADORES DE SAÚDE DO PROGRAMA SAÚDE BRASIL 360, NO

ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, INCLUINDO

INSTALAÇÃO/ATIVAÇÃO PARA USO EM ATÉ 02 (DOIS) COMPUTADORES
SIMULTÂNEOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Lei 14.133/2021, Art. 75, II * Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO;

Pastos Bons - MA, 27 de Fevereiro de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PA^OS BONS
FOLHAS. N-

PROC, N

RUBRICA
DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2026011/2026N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 003/2026

MODALIDADE; DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE

COM LICENÇA DE USO (12 MESES) DESTINADO AO GERENCIAMENTO

DOS INDICADORES DE SAÚDE DO PROGRAMA SAÚDE BRASIL 360, NO

ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, INCLUINDO

INSTALAÇÃO/ATIVAÇÃO PARA USO EM ATÉ 02 (DOIS) COMPUTADORES

, SIMULTÂNEOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO; R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jundica os autos do processo administrativo em

eiixgrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4^, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 27 de Fevereiro de 2026

í\

i jAakAÁ<Aj^ÀA/\Lua
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNKIPAl DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 0S.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA OOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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ALPARECER JURÍDICO FOLHAS, N

PROC.N^

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Dispensa de Licitação n° 003/2026-PMPB

RUBkICA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12

meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil
360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em

até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde.

|l :.DgRElATqB|g:?gi^^;^- sV.S'

processo teve início com o requisição formulada pela Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, relatando

a necessidade do objeto e justificando sua pretensão.

O

A requisição foi protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação,

que na sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes

a toda e qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-se na

via licitatória ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando da Secretária da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA;

Termo de Referência;

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisitante;

Autuação do processo:

Demonstrativo da busca pelo preço estimado e pesquisa de preços

junto a fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando informações de reserva orçamentária;

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e

despacho do Ordenador;

Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação;

Minuta do Contrato Administrativo;

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

Avenida Domingos Sertão n'=‘1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpa$tosbonsma@gmail.com
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PROC. N-

11. Solicitação deste Parecer.
RUBR5CA

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a

análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72,

, da Lei no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a

municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

inciso

É o relatório.

m-DAANj PICA:

A Lei de Licitaçães e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, encontra-

se plenamente vigente e constitui o regime jurídico aplicável às licitações e

contratações públicas no âmbito da Administração Pública.

A referida norma estabelece, em seu art. 75, as hipóteses de dispensa de

licitação, dentre as quais se insere a contratação em razão do valor, observados

os limites legalmente fixados e devidamente atualizados por ato do Poder

Executivo Federal.

A opção pela dispensa de licitação não se fundamenta apenas na

utilização dos novos limites legais, mas exige a observância do planejamento da

contratação, da instrução adequada do processo e da demonstração de que a

solução escolhida atende ao interesse público com eficiência e economicidade,

conforme os princípios previstos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

A dispensa de licitação verifica-se nas situações em que, embora viável a

competição entre particulares, o legislador entendeu que, sob o prisma da

proporcionalidade, a realização do certame não se revela a medida mais

adequada ao interesse público.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmail.com
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Para que a contratação direta seja válida, impõe-se a observância de

procedimento formal mínimo, capaz de demonstrar objetivamente que foi

adotada a solução mais vantajosa à Administração.

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é prevista em lei para hipóteses em que a

competição é possível, mas a realizaçõo do procedimento llcitatório mostra-se

desnecessária ou desproporcional diante das circunstâncias concretas.

Nesses casos, o legislador reconhece que a Instauração de procedimento

licitatório não traria ganhos efetivos à Administração, podendo, inclusive, gerar

custos superiores aos benefícios esperados.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Existem custos

econômicos diretos, decorrentes da prática dos atos formais do procedimento,

bem como custos administrativos e temporais relacionados à tramitação do

certame.

Em contrapartida, a licitação tende a proporcionar à Administração a

obtenção da proposta mais vantajosa. Todavia, nas hipóteses legaímente

previstas, o legislador reconheceu que os custos inerentes à realização do

procedimento superam os benefícios potencialmente alcançáveis.

A dispensa de licitação, portanto, decorre de opção legislativa fundada na

proporcionalidade e na racionalidade administrativa.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmajl.com
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U a TODOS

As hipóteses de dispensa possuem previsão legal expressa, não sendo

admitida sua ampliação por analogia ou interpretação extensiva.

No caso em tela, o enquadramento ocorre no artigo 75. inciso II, da Lei n°

] 4.133/2021, que dispõe:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Os valores estabelecidos na Lei n° 14.133/2021 foram atualizados pelo Decreto

n° 12.807/2025. publicado no fim de 2025 e em vigor desde 1° de janeiro de 2026,

passando o limite do inciso II do art. 75 para:

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Inciso II do R$ 65.492.11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e

onze centavos)coput do art. 75

O valor da contratação em análise é de R$ 5.500,00, portanto inferior ao limite

legal vigente.

O 1° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 determina a obrigatoriedade de

observância do somatório de valores para aferição do cabimento da dispensa, nos

seguintes termos:

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro peia respectiva

unidade

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza.

No caso concreto, verifica-se que o somatório das contratações da mesma

natureza no exercício financeiro não ultrapassa o limite legal estabelecido, não

havendo indícios de fracionamento indevido de despesa.

I e

gestora;

(...)

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbon$ma@gmail.com
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DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No presente processo foi devidamente cumprida a exigência de divulgação

do aviso de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto e manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais, em conformidade com o § 3° do art.

75 da Lei n° 14.133/2021.

Houve publicação no Mural do Órgão, Portal da Transparência da Prefeitura

Municipal, assegurando-se a observância do princípio da publicidade.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O valor contratado encontra-se compatível com os preços praticados no

mercado.

Na contratação direta, a Administração não se exime do dever de realizar

pesquisa de preços e justificar a escolha do fornecedor. No caso em análise, consta

nos autos pesquisa realizada com base na Instrução Normativa SEGES/ME n°

65/2021, bem como observância dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei

14.133/2021.

Assim, restou demonstrada a compatibilidade do valor estimado com o

mercado.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a realização da pesquisa de preços e da divulgação do aviso de

dispensa, a Comissão procedeu à análise das propostas apresentadas,

selecionando aquela mais vantajosa para a Administração, em observância aos

princípios da isonomia, economicidade e julgamento objetivo.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A contratação direta não afasta a observância dos princípios constitucionais

e administrativos que regem a Administração Pública.

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmaii.com
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A dispensa de licitação não autoriza contratações arbitrárias ou

favorecimento indevido. No caso concreto, verifica-se que a Administração

observou as formalidades exigidas pela legislação, justificou a escolha do

fornecedor e o preço praticado, bem como assegurou a publicidade do

procedimento.

No procedimento em análise, constata-se o atendimento aos requisitos do

art. 72 da Lei n° 14.133/2021, estando presentes:

I - documento de formalização da demanda:

II - estimativa de despesa elaborada conforme art. 23;

III - parecer jurídico e parecer técnico;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários;

V - comprovação da habilitação mínima do contratado;

VI - razão do escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Portanto, o processo encontra-se regularmente instruído.

DO CONTRATO:

Nos termos do art. 95 da Lei n® 14.133/2021, nas hipóteses de dispensa em razão

do valor, o instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil,

como nota de empenho, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, sem prejuízo da formalização contratual tradicional, caso assim entenda a

Administração.

TT

m • DA CONCiÜilÒ: , r-i
Ti. í. •

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que estão presentes os

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito

administrativo e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros.

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP Ó5.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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A contratação da Empresa Especializada para Aquisição de Persianas para

Janelas, mediante dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da

Lei n° 14.133/2021, encontra respaldo legal, observados os limites atualizados, a

inexistência de fracionamento indevido e o atendimento das formalidades

exigidas.

Recomenda-se que nõo seja realizada nova contratação com o mesmo

objeto no exercício financeiro que possa caracterizar fracionamento de despesa,

bem como que seja mantida a devida publicidade do procedimento nos meios

oficiais.

Ex positis, OPINA esta Assessoria Jurídica favoravelmente à contratação, nos

termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, limitando-se esta manifestação aos

aspectos jurídicos do processo.

Retornem os autos ò Comissão Permanente de Licitação.

É o Parecer.

Pastos Bons/MA, 02 de março de 2026.

Bi ego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870*000, cplpa$tosbonsma@gmail.com
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21}

R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa ns 003/2026 para Contratação de empresa para fornecimento de software com licença

de uso {12 meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção

Primária à Saúde, incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal

de Saúde., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 2026011/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa JOSE G. F. CUNHA

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nS 07.199.275/0001-45, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA PROJETADA

2, ns 10, CURIMATA, cidade de Colinas - Maranhão, representada JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, portador do CPF ne

745.586.413-20. A contratação terá seu valor global no importe de R$ RS 3.600,00 ((três mil e seiscentos reais)), em

conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021, Art, 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 2 de Março de 2026.

O

/ ,c..

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N2 021/2026

À(o)

Sr. JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Representante Legal da Empresa: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 07.199.275/0001-45

Com endereço a RUA PROJETADA 2,10, CURIMATA, Colinas, Maranhão

Contatos: (99) 8824-2681 | dgfconsultorias@gmail.com

Prezado(a) Senhor{a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12 meses) destinado ao

gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde,

Incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria Municipal

de Saúde., conforme Processo de Contratação na modalidade Dispensa sem Disputa N? 003/2026, autuado a

partir do Processo Administrativo ns 2026011/2026, no valor total de RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais),

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas

no edital de Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 3 de Março de 2026

WUjIÀ^

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Muníc. de Saúde

Portaria ns 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CONTRATO NS 021/2026
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS > LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa Ns 003/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:2026011/2026

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso (12 meses) destinado ao

gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à

Saúde, incluindo ínstaiação/ativaçao para uso em até 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria

Municipal de Saúde.

L0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 3.600,00 (três mi! e seiscentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 4 de Março de 2026

FINAL; 4 de Março de 2027
LO

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde, CNPi 11.885.239/0001-02

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 1000, SÃO JOSÉ, Pastos Bons, Maranhão.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF n® 322.335.403-44

LLU

DADOS DO CONTRATADO

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPi 07.199.275/0001-45

RUA PROJETADA 2,10, CURtMATÂ, Colinas, Maranhão

dgfconsultorias@gmail.com,(99) 8824-2681,
JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, CPF 745.586.413-20

O

o. FISCAL DO CONTRATO

Weverton de Sousa Teixeira - CPF n* 023.679.993-25

PREÂMBULO

Aos 4 de Março de 2026, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde,

inscrita no CNPJ n^ 11.885.239/0001-02, em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e il)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de software com

licença de uso (12 meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360,

no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalação/ativ ação para uso em até 02 (dois) computadores

simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e condições definidas no

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 3.600,00 ((três mil e seiscentos reais)), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade R$ TotalR$ Unít.Descrição Marca Quant.Item

Contratação de empresa para

fornecimento de software com licença de

uso (12 meses} destinado ao

gerenciamento dos Indicadores de Saúde

do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito

da Atenção Primária à Saúde, incluindo

instalação/ativação para uso em até 02

(dois) computadores simultâneos para

Secretaria Municipal de Saúde.

R$ 3.600,00RS 3.600,00Und 11

R$ 3.600,00j Valor Total
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de (34/03/2026 e encerramento em 04/03/2027, na

forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste Instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse Item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvi/w.pastosbons.ma.gov.br
Página 2 de 10



<3
FOLHAS.

PROC.N-

RUBkICA ..
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PASTOS BONS

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

3.4

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utllizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definítivo(s).

6.6 - Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5—Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

mJ
\
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7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvi/w.pastosbons.ma.gov.br
Página 4 de 10



FOLHAS. N.

e
PROC.N'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBRICA

PASTOS BONS

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo 0 período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
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10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EJCTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 “ Quando a não conclusãodo contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
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11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. da Lei ns 12.846, de l^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n^ 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei ns 14.133, de 2021);
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iií) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei ns 14.133, de 2021).

b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ií) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,

§79, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 *75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 4 de Março de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

JOSE DA GUIA

FREITAS DA

CUNHA;74558641320 D»*»iMe-oi(mia2:S3.(»3w

Aiiáudo ó* forma digital por JOSE
DAGUUniBTASDA

CUNHA.7455S64132a

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CPF n9 745.586.413-20
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N9 021/2026, assinado em 04/03/2026. Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de software com licença de uso

(12 meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do

Programa Saúde Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde,

incluindo instalação/ativação para uso em até 02 (dois) computadores

simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde.. Processo Administrativo

n9 2026011/2026. Modalidade; Dispensa sem Disputa n® 003/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nP 11.885.239/0001-

02, CONTRATADO: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n9

07.199.275/0001-45. Valor Global: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Vigência Inicial: 4 de Março de 2026. Vigência Final: 4 de Março de 2027.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons -

MA, 4 de Março de 2026.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br
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RATIRCAÇÃO DE DISPENSA DE UCfTAÇÂO - DISPENSA SEM DISPl/TA N® 003C026 ....

EXTRATO DE CONTRATO N» 021/2026 - .PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2026011j2026

pnfipp I PftmLATIVO MUMICPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

6
1

ZIZMoc5!íí

RUBRICA -

1

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANEMTE OE LICITAÇÃO

V
^RATIFICAÇÃO DE DISPENSAi

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72. VIM. LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n° 003/2026 para Contratação de empresa
para fornecimento de software com licença de uso (12 meses) destinado ao

gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde Brasil 360, no âmbito

da Atenção Primária à Saúde, induírnio ínstalação/ativação para uso em até 02 (dois)
computadores simultâneos para Secretaria Municipal de Saúde., nos termos do Lei

14.133/2021, An. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras,
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2026011/2026, cujo contratação deverá
ser celebrada com a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ n® 07.199.275/0001-45, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA
PROJETADA 2, n“ 10, CURIMATA, cidade de Colinas - Maranhão, representada
JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, portador do CPF n'» 745.586.413-20. A

contratação terá seu valor global no impone de R$ R$ 3.600,00 ((três mil e seiscentos

reais)), em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021, An. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA, 2 de Março de
2026. Vera Lúda Ferreira Costa Mota. Secretaria Munic. de Saúde.

rr
EXTRATD DE CDNTRATD ak

EXTTWTÜ^^^^Sfo^lTRATO N" 021/2028. assinado em 0«&3/?D26. Objeto;

Cúnuatãçâu de,empresa para fornecímerrto de software com licença de uso (12
meses) destinado ao gerenciamento dos Indicadores de Saúde do Programa Saúde
Brasil 360, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, incluindo instalaçáo/ativação para
uso em aié 02 (dois) computadores simultâneos para Secretaria Munidpal de Saúde..
Processo Administrativo n° 2026011/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa n”
003/2026. CONTRATANTE; Secretaria Munidpal de Saúde, CNPJ n°

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: JOSE G, F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ n° 07.199.275/0001-45. Valor Global; R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos

reais). Vigêrrcia Inicial: 4 de Março de 2026. Vigência Final; 4 de Março de 2027. Vera
Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 4 de

Março de 2026.
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ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA-EIRELI

JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ 07.199.275/0001-45

NIRE: 21600173272

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens,

natural de Colinas-Ma, nascido em 20/09/1975, portador do R.G. ns 413860957SSP/MAe C.P.F

n2 745.586.413-20, residente e domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairro Curimatá, Colinas-Ma,

CEP 65.690-000, Brasil, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,

denominada JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, estabelecida à Rua

Projetada 2, 10, Bairro Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ne 07.199.275/0001-45 e com seu Ato Constitutivo

devidamente registrado e arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO-

JUCEMA, sob o NIRE 21600173272, em sessão de 09/12/2020, resolve promover a PRIMEIRA

ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUAUZAÇÃO do Ato Constitutivo, em conformidade com a Lei

10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue:

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO

Cláusula Primeira - a empresa, a partir desta alteração, passa a ter o seguinte objeto: atividades

de apoio a gestão de saúde; suporte técnico, manutencao e outros serviços em tecnologia da

informação; preparacao de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nao

especificados anteriormente ; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

atividades de praticas integrativas e complementares em saude humana; outras atividades de

atencao a saude humana nao especificadas anteriormente; comercio varejista de mercadorias

em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns;

lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free); comercio varejista de

bebidas; comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos

alimenticios nao especificados anteriormente; comercio varejista especializado de

equipamentos de telefonia e comunicação; comercio varejista especializado de pecas e

acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso domestico, exceto informática e

comunicação; comercio varejista de livros; comercio varejista de jornais e revistas; comercio

varejista de artigos de papelaria; comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulacao de formulas; comercio

varejista de produtos farmacêuticos, com manipulacao de formulas; comercio varejista de

produtos farmacêuticos homeopáticos; comercio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal; comercio varejista de artigos de óptica; comercio varejista de

equipamentos para escritório; comercio varejista de artigos de armarinho; comercio varejista

de artigos de cama, mesa e banho; comercio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

fabricacao de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias;

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

treinamento em informática; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

serviços de encadernação e plastificaçao; instalação e manutenção elétrica; instalação de

painéis publicitários; comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio atacadista

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hos pitalar; partes e peças;
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comércio atacadista de produtos odontológicos; atividades de consultoria eauditoria contábil e

tributária; manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos;

manutenção e reparação de compressores; comércio varejista de material elétrico; comércio

varejista de outros produtos não especificados anteriormente; aluguel de máquinas e

equipamentos para escritório; comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista
de materiais hidráulicos;

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; comércio atacadista de instrumentos e

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

Estando o titular JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, já qualificado, justo e decidido, resolve

promover a REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo,

conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: JOSÉ DA G. F. DA CUNHA
COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI.

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Rua Projetada 2, n® lO, Bairro

Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil).

manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

em

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exeracio das seguintes atividades econômicas:

Atividade Principal

Atividades de apoio à gestão de saúde - (8660-7/00)

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente (parteiras,

curandeiras etc) (8690-9/99);

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formulários, transcrição

de documentos e etc.) - (8219-9/99);

Treinamento em desenvolvimentoprofissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana -8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação- (6209-1/00);

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns -(4712-1/00);

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) - (4713-0/04);

Comércio varejista de bebidas - (4723-7/00);

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializadoem produtos

alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas

congeladas, mel, café moído, sorvetes, embalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação- (4752-1/00);
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Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comércio varejista de livros-(4761-0/01);

Comércio varejista de jornais e revistas - (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos-(4771- 7/03);

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal -4772-5/00);

Comércio varejista de artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equipamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de artigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática -4751-2/01);

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática -(4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias etricotagens, exceto meias-

(1423-3/30);

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

(4322-3/02);

Treinamento em informática (8599-6/03);

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (8230-0/01);

Serviços de encadernação e plastificação (1822-9/01);

Instalação e manutenção elétrica (4321-5/00);

Instalação de painéis publicitários (4329-1/01);

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar (4530-7/05);

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico

hospitalar; partes e peças (4664-8/00);

Comércio atacadista de produtos odontológicos (4645-1/03);

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (6920-6/02);

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos (3313-9/01);

Manutenção e reparação de compressores (3314-7/04);
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Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (4789-0/99);

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (7733-1/00);

Comércio varejista de ferragens e ferramentas (4744-0/01);

Comércio varejista de materiais hidráulicos (4744-0/03);

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de

irradiação (3312-1/03);

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios (4645-1/01).

ICA

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de 31/01/2005 e seu prazo de
duração será indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda
corrente do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente a

empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exerdcio, em 31/12, o administradorprestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas

apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente,o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIREU

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.
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Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de"'outra
Empresa Simples de Crédito (ESC), mesmo que seja sob a forma de empresário individual
sociedade limitada.

ou

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Colinas(MA), 05 de Julho de 2022.

JOSf DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
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Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CXRTiriCO 0 RZGISTItO EM 06/07/3023 15:46 SOB H* 303308056B7.

PROTOCOLO: 220605667 DB 06/07/2033.

CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO: 13308716830. CNPJ DA SEDE: 07199375000145 .

NIRE: 21600173272. COH EEEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/3033.

CrOSi O. F. CUNHA COMERCIO B SERVIÇOSJUCEMA EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. aaqpreaa£«ci 1 ■ ma. ao7. br

A validade deste documento, se isçresso, fica sujeito à coa^rovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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0-
rubrica .,

Pelo presente instrumento particular de alteração. JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro,
empresário, casado em comunhão parcial de bens, natural de Colinas-Ma, nascido

20/09/1975, portador do R.G. 413860957 SSP/MA, e C.P.F ns 745.586.413-20, residente e

domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairro Curimatá, Colinas-Ma, CEP 65.690-000, Brasil, titular

da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de JOSÉ DA G. F. DA CUNHA-ME,
com sede na Rua Projetada 2, n® 10, Bairro Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil),

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA, sob o NIRE ns 21101400486, e

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o n® 07.199.275/0001-45,

transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE

em

resolve

RESPONSABILIDADE LIMITADA nos termos e condições a seguir, sendo que a EIRELI ora

constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual
transformada:

ora

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em EIRELI, passando

a adotar como nome empresarial a denominação social de JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO

E SERVIÇOS - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de

R$110.000,00 {cento e dez mil reais), passa a constituir o capital social da EIRELI, ora constituída.

Cláusula Terceira - A empresa que tinha por objeto: Atividades de apoio à gestão de saúde; Suporte

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Preparação de documentos e

serviços especializados de apoio administrativo não especificado anteriormente; Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de práticas integrativas e complementares em

saúde humana; Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadosanteriormente.,

passa a partir desta, ter o seguinte objeto:

Atividade Principal

Atividades de apoio à gestão de saúde - (8660-7/00)

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente(parteiras,

curandeiras etc) (8690-9/99);

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativonão

especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formulários, transcrição

de documentos e etc.) - (8219-9/99);

Treinamento em desenvolvimentoprofissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana - 8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação - (6209-1/00);

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns - (4712-1/00);

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) - (4713-0/04);
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Comércio varejista de bebidas - (4723-7/00);

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas

congeladas, mel, café moído, sorvetes, embalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

rubrica = . .

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação - (4752-1/00);

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comércio varejista de livros - (4761-0/01);

Comércio varejista de jornais e revistas - (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos - (4771-7/03);

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal -4772-5/00);

Comércio varejista de artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equipamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de artigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática - 4751-2/01);

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - (4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias e tricotagens, exceto meias -

(1423-3/30);

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Ato Constitutivo" da referida EIRELI.

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens,

natural de Colinas-Ma, nascido em 20/09/1975, portador do R.G. n^ 413860957 SSP/MA, e C.P.F

n5 745.586.413-20, residente e domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairro Curimatá, Colinas-Ma,

CEP 65.690-000, Brasil. Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

- EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:
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rubrica ..™—

Cláusula Primeira * A empresa adotará o seguinte nome empresarial; JOSÉ DA G. F. DA CUNHA

COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI.

DO NOME EMPRESARIAL
er

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Rua Projetada 2, n® lO, Bairro

Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil).

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintesatividadeseconômicas:

AtividadePrincipal

Atividades de apoio à gestão de saúde - (8660-7/00)

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente(parteiras,

curandeirasetc) (8690-9/99);

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativonão

especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formulários, transcrição

de documentos e etc.) - (8219-9/99);

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana - 8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação- (6209-1/00);

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns - (4712-1/00);

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) - (4713-0/04);

Comércio varejista de bebidas - (4723-7/00);

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializadoem produtos

alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas

congeladas, mel, café moído, sorvetes, embalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação- (4752-1/00);

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhoseletroeletrônicospara

uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comérciovarejistade livros - (4761-0/01);

Comérciovarejista de jornais e revistas- (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos - (4771-7/03);
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Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - 4772-5/00);

Comércio varejista de artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equipamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de artigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática - 4751-2/01);

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - (4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias e tricotagens, exceto meias -

(1423-3/30);

00 INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de 09/12/2020 e seu prazo de
duração será indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmentesubscritoe

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda
corrente do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representarálegalmentea

empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas
apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente,o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemafinanceiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência,contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.
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DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra

Empresa Simples de Crédito (ESC), mesmo que seja sob a forma de empresário individual
sociedade limitada.

ou

6^FOLHAS.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

OOSl^APROC. N

d-
RUBRICA

Colinas(MA), 09 de dezembro de 2020.

}OSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2020 13:26 SOB M» 21600173272.

PROTOCOLO: 201166887 DE 23/12/2020.

C(telGO DE VERIFICAÇÃO: 12006432689. CNPJ DA SEDE; 07199275000145.

MIRE: 21600173272. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2020.

JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW. eti^r«saf acil. ma. gov. br

iiRpresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste dociurento,
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Id^CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUBRICA

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO
07.199.275/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2005

NOME EMPRES/U^IAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Titulo do estabelecimento inome de fantasia)
DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

porte

EPP

CODlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

código E descrição das ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
18.22-9-01 • Serviços de encadernação e plastificação
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédícos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.13-94)1 - Manutenção e reparação de geradores, transformadore s e motores elétricos

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.45-14)3 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-84)0 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico4iospitalar; partes e

peças

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios • minimercados,
mercearias e armazéns

47.134)-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não

especificados anteriormente

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444)-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JüRlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA 2

NUMERO COMPLEMENTO

10

CEP BAIRRO/DISTRITO

CURIMATA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

65.690-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DGFCONSULTOR1AS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8824-2681

ENTE FEDfcRA’IVO RES^ONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB r\° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2025 às 09:04:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

aboutiblank 1/3
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e-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUBRICA

NUMLKO ÜC INSCRIÇÃO
07.199.275/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2005

NOME EMPRESARIAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
^—

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

"01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71 -7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7-03 ■ Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anterlormente
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

77.33-1 -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÔOIGO F DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA 2
NUMERO COMPLEMENTO

10

CEP BAWRO/DISTRfTO

CURiMATA

município

COLINAS

UF

65.690-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DGFCONSULTORIAS@HOTMAIL.COM
TELEPOSE

(99) 8824-2681

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
31/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2025 às 09:04:42 {data e hora de Brasília). Página; 2/3

aboutiblank 2/3
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.199.275/0001-15

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2005

NOME EMPRESARIAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 • Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.90-9-01 - Atividades de práticas íntegrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROJETADA 2
NUMERO COMPLEMENTO

10

CEP BAIRRO/DISTRITO

CURIMATA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

65.690-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DGFCONSULTORIAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8824-2681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2025 às 09:04:42 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

about:blank 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

CNPJ:

07.199.275/0001-45

NOME EMPRESARIAL:

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

CAPITAL SOCIAL:

R$110.000,00 (Cento e dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Qualificação;
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Einitido no dú 08/09/2025 á$ 09:05 {data e hora de BrasiHa).
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ:

07.199.275/0001-45, estabelecido{a) na RUA PROJETADA 2, 10 , CURIMATÁ,
Colinas - MA, CEP: 65690-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato; REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Colinas-MA, 09/12/2020

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Tituiar/Administrador

* EstB documento foi gerado no portal Empresa FéctI
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

. 1-^
FOLHAS, N-

PROC.N^

B-
ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2020 13:26 SOB M» 20201166895.

PROTOCOLO; 201166895 DB 23/12/2020.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12006432697. CNPJ DA SEDE; 07199275000145 .

NIRE: 21600173272. C<M EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2020.

JOSÉ G. F. CUNHA CC»(ÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELIJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.emprasafacil.ma.gov.br

A validade desta documento. impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus ipectivos códigos de verificação.
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RUBRICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.199.275/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. nâo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:30:29 do dia 06/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/07/2026.

Código de controle da certidão; 7B14.43BC.FC70.ABF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt'/pages/consultaEmpregador.jsf
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PROC. N‘‘

&Voltar Imprimir RUBRICA

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.199.275/0001*45

30SE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA PROJETADA 2 10 / CURIMATA / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026

Certificação Número: 2026021504221377776588

Informação obtida em 19/02/2026 12:04:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1 of 1 19/02/2026. 12:05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

RUBRICA

Nome: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Certidão n®: 73777916/2025

Expedição: 02/12/2025, às 06:31:44

Validade: 31/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE G. F. cunha comercio e serviços ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07.199.275/0001-45, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

informa(;ão importante

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas K Hiiget5tõi.:s: cndt4tst.ju8.br



PREFEITURA DE COLINAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.113.682/0001.25

Pc Dias Carneira. 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

22/01/2026 11:42:06

USUÂRlO:SERV10OR07

CERTIDAO negativa de DÉBITOS-CND N® 139/2026

AUTENTICAÇA0:BIUQ-1QAZ SI
FOLHAS. N~* CerMfto AuiOfBad*

PROC.N’

RUERiCA _

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E
SERVIÇOS - ElRELl, devidamente Inscrito sob o CNPJ 07.199.275/0001-45, situada à RUA

PROJETADA 2,10 CURIMATA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, nâo podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 22/04/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLiNAS-MA, 22/01/2026.

SILVA

Dl». 0( C^T. DeYaCíSTPO flSCAltZA^jUí
(AAftECA0A(;ÀOTS.BuTA;iA

fORTARiAN»019/20?5

Scanned with

SCamScanner



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ: 08.113.682/0001>25

Pc Dias Carneira, 402 - Centro, | Colinas - MA. CEP; 65690-000

22/01/202611:41:06

USUÂRIO:SERVIDOR07

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICiPAL-CNDA N® 138/2026

AUTENTICAÇA0:BKML-JFVK

FOLHAS,

PROC.N

â
RUBRICA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI, Inscrita sob o CNPJ: 07.199.275/0001-45. situada à RUA PROJETADA 2,10
CURIMATA. Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 22/04/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 22/01/2026.

OiR. cí.; 0£C4OASTROf!'f.’
f ÃRRtWDAÇio TíiiBüTA.

PORTARIA V019/J02Í

.'?4:ÀD

Scanned wlth

s CamScanner



MFOLHAS. N'

PROC.N*

RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 044378/26 Data da 26/02/2026 04:49:26

Inscrição Estadual: 126769818

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA PROJETADA2, 10 CEP: 65690000 - CURIMATA

(99)88242681

CPF/CNPJ: 07199275000145

Endereço:

Telefone: Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n*" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2026 04:49:26
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 019881/26 Data da 26/02/2026 04:50:28

Inscrição Estadual: 126769818

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA PROJETADA 2, 10 CEP: 65690000 - CURIMATA

(99)88242681

CPF/CNPJ:07199275000145

Endereço:

Telefone: Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei r\° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2026 04:50:28
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 20/02/2026

Data de validade: 20/04/2026

N^da certidão: 12600748032

Código de Validação: 76fe7bd01f

NOME: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade,devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvm.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 20/02/2026

Data de validade: 20/04/2026

N* da certidão: 12600748032

Código de Validação: 76fe7bd01f

NOME: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaçãoem face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitanteacima informadosão de sua responsabilidade,devendoa titularidadeser

conferida pelo interessadoe/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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JOSE G, F, CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07.199.275/0001-45

I. ESTADUAL: 12. 676981-8

Rua Projetada II, n® 10, Bairro Curiraata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

Colinas - Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2024.

ATIVO, R$ 676.007,88
CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS

R$ 89.124,52

98.203,25

R$ 187.327.77

R$

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

DUPLICATA A RECEBER

ESTOQUE MERCADORIAS

RS 138.240,10

190.325,69

R$ 328.565.79

R$

PERMANENTE

MÓVEIS

MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS
VEÍCULOS / EMBARCAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÃO

R$ 28.653.15

35.714,32

106.000,00

10.253,15

R$ 160.114,32

RS

RS

R$

PASSINO, RS 676.007,88

CIRCULANTE

FORNECEDORES

RS 9.536,21

RS 9.536,21

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

FORNECEDORES

RS 8.325.15

RS 8.325.15

PATRlMONlO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJ. DO EXERCÍCIO

RS 658.146,52

RS 110.000,00

548.146,52RS

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO. REALIZAEX) EM CONFORMIDADECOM A DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA, CUJO ATIVO E PASSIVO SOMAM RS 676,007,88 (SEISCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, SETE REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS).

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.73S.203-25

CRC: 008992-IVIA

1
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 88
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RUBRICA —jèl

CNPJ: 07.199.275/0001-45

I.ESTT^DUAL: 12. 676981-8

Rua Projetada II, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65. 690-000

NIRE: 21600173272

Colinas - Maranhão

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - DRE

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Vendas/Sen iços

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) Impostos Incidentes Federais/Municipais
{-) Impostos Estaduais (ICMS)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

1.786.855,61

1.786.855,61

196.554,12

89.342,78

1.500.958,71

DESPESAS OPERACIONAL

DESPESA DE PESSOAL

Salário e Ordenado

13 Salarío

Pró-labore

952.812,19

33.888,00

2.824.00

135.552.00 172.264.00

DESPESA COM TERCEIROS

Caema

Compra Mercadorias/lnsumos
Cemar

Material de Escritório

Serv. Terceiros

Manutenção. Conservação e Limpeza

2.847,32

682.325,64

11.457.84

21.365,18

18.560,00

19.324,57 755.880.55

DESPESA TRIBUTÁRIA

INSS 21.730,68

2.936,96FGTS 24.667.64

LUCRO DO EXERCÍCIO 548.146,52

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM

LUCRO LÍQUIDO DE R$ 548.164.52 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E
CINQUENTA E IX)IS CENTAVOS).

Colinas(Ma), 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Anton/o Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA

2
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07. 199. 275 /0001-45

I. ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada II, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65. 690-000

NIRE: 21600173272

Colinas Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2024.

DEMONSTRATIVO DE VENDAS DOS ÚLTIMOS 12 MESES
M E S TOTAL

jan/24
117. 424, 80

fev/24
132.822,00

mar/24
110.304,04

abr/24
126. 277, 12

mai/24

169. 138, 87

jun/24
184.430,10

jul/24
107.422,00

ago/24
182.040,00

set/24

90. 419, 70

out/24
113.801,00

nov/24

113. 522, 00

dez/24

339. 253, 98

TOTAL 1.786.855.61

CoHnasfMa), 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF:330.73S.203-25

CRC: 008992-MA

3
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07. 199.275/0001-45

I. ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projet ada II, n° 10, Bairro Curimata, CEP: 65. 690-000

NIRE: 21600173272

Colinas - Maranhão
r ve

FOLHí

PRO,

RUBK:

I) índice DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

> 1.0

515.893.56 28.88

17.861.36

2) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo Total > 1.00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

676.007.88 37.85

17.861.36

3) índice de liquidez corrente > 1.00

Ativo Circulante

Passivo Circulante

187.327.77 19.64

9.536.21

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo X 100

17.861,36 0.49

676.007,88

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CU^^HA

Titular

4
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8

Colinas - Maranhão

^TlHAS.N

N

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. é uma Empresa individual de

Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de Colinas-Ma, com início de

atividades em 31/01/2005.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Prindpios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos eobrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.2) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada

pelo método linear.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo

regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não tem nenhum empréstimo junto às instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o

administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 110.000,00 {cento e dez mil reais) totalmente integralizado,

apresentando a seguinte composição;

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA - 100,00%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à

data de encerramento do exerdcio que venham a ter efeito relevante sobre a situação

5
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000
NIRE: 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8

Colinas - Maranhão

OiSy
FOLHAS. N

PROC.N?-

RUBRICA

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Colinas(MA), 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

CRC008992/MA-0

6
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Microemprcsa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração FOLHAS. N

PROC. N

RUBRICA

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n® 745.586.413-

20. representante legal da sociedade JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n®
07.199.275/0001-45, com sede à Rua Projetada II. n° 10. Bairro Curimata. CEP: 65.690-000. Colinas-Ma. conforme poderes
atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

I - ANOTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA, brasilerio, casado, contador, inscrito no CPF sob o n°

330.735.203-25, e no CRC sob o n° 00892-ma, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações
contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via n° ou única do Balanço Patrimonial ou
Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024 ; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do [Estado];

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020 e no §
2® do art. 2® da Instrução Normativa DREI n° 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma
de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com

validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades CertiFicadoras (AR)
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida

Provisória n“ 2.200-2/2001. do Decreto n“ 10.543/2020. da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para
que produza todos os seus efeitos legais.

Colinas-ma. 08 de setembro de 2025.

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CPF: 745.586.413-20

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

CPF: 330.735.203-25
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GovernoDigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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'v.MAS.N^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33073520325 ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EH 06/09/3035 11:30 SOB N> 30351067166.

PROTOCOLO

CÓDIGO OS VERIFICAÇÃO: 13514370069. CNPJ DA SEDE: 07199375000145 .

HIRE: 31600173373. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/09/3035.

JOSi G. F. CUNHA COMÉRCIO B SERVIÇOS ' LTDA

351087166 DE 03/09/3035.

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO - GERAL

WWW. eiBDraaafAcil .ma .gov.br

A validade deste docusento. s« ispresso, fica sujeito à cosçrovacSo de sua autenticidade noa

respectivos códigos de verificação.respectivos portais, informando sei
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FOLHAS. N’
Termo de Abertura

PROC.

B:RUBRICA
Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 08, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA, município Colinas,

CNPJ n® 07.199.275/0001-45, Número de Registro (NIRE) 21600173272.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 31/01/2005

Ato constitutivo; 21101400486

Colinas. 01/01/2024

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 008992

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Administrador, Sócio

CPF 745.586.413-20
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS ^ ,“
CNPJ: 07. 199. 275/0001-45 PROC. N''

I. ESTADUAL: 12. 676981-8

Rua Projetada II, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

Colinas

kICÁ ....711.:

Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2024.

,\TlVO, K$ 676.007,88

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS

R$ 89.124,52

98,203,25

R$ 187.327,77

R$

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

DUPLICATA A RECEBER

ESTOQUE MERCADORIAS

R$ 138.240.10

190.325,69

R$ 328.565.79

R$

PERMANENTE

MÓVEIS

MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS
VEÍCULOS / EMBARCAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÃO

R$ 28.653.15

35.714.32

106.000,00

10.253,15

R$ 160.114.32

RS

RS

RS

PASSIVO. RS 676.007,88

CIRCULANTE

FORNECEDORES

RS 9.536.21

RS 9.536,21

EXIÜIVEL A LONGO PRAZO

FORNECEDORES

RS 8.325.15

RS 8.325.15

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJ. DO EXERCÍCIO

RS 658.146,52

RS 110.000,00

548.146,52RS

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO, REALIZADO EM CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA. CUJO ATIVO E PASSIVO SOMAM RS 676.007.88 (SEISCENTOS E SETENTA E SEIS MIL. SETE REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS).

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC; 008992-MA

1
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 07. 199. 275/0001-45

I. ESTADUAL: 12. 676981-8

Rua Projetada II, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

Colinas

FOLHAS. N

cCübjp OCS'j^PROC.N^

0-r'! ti

Maranhão

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - DRE

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita de Vendas/Serviços

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Impostos Incidentes Federais/Municipais
(-) Impostos Estaduais (ICMS)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

1.786.855,61

1.786.855.61

196.554,12

89.342,78

1.500.958,71

DESPESAS OPERACIONAL

DESPESA DE PESSOAL

Salário e Ordenado

13 Salario

Pró-labore

952.812,19

33.888,00

2.824,00

135.552,00 172.264,00

DESPESA COM TERCEIROS

Caema

Compra Mercadorias/Insumos
Cemar

Material de Escritório

Serv. Terceiros

Manutenção, Conservação e Limpeza

2.847,32

682.325,64

11.457,84

21.365,18

18.560,00

19.324,57 755.880.55

DESPESA TRIBUTÁRIA

INSS 21.730.68

2.936,96FGTS 24.667.64

LUCRO DO exercício 548.146,52

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM

LUCRO LÍQUIDO DE R$ 548.164,52 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

CoUna5(Ma), 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUISHA

ritular

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.73S.203-25

CRC: 008992-MA

2
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FOLHAS. N-

dUA^OOS!^PROC.N’

JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. RUBRICA

CNPJ: 07.199.275/0001-45

I. ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada II, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272

MaranhãoColinas

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2024.

DEMONSTRATIVO DE VENDAS DOS ÚLTIMOS 12 MESES
M E S TOTAL

jan/24
117. 424, 80

fev/24
132.822,00

mar/24

110. 304, 04

abr/24
126. 277, 12

mai/24
169. 138, 87

jun/24
184.430,10

jul/24
107. 422, 00

ago/24
182.040,00

set/24
90. 419, 70

out/24
113.801,00

nov/24
113.522,00

dez/24
339. 253, 98

TOTAL 1.786.855,61

Colinas(Ma), 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA

3
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07. 199.275/0001-45

I. ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projet ada II, n° 10, Bairro Curimata, CEP: 65. 690-000

NIKE: 21600173272

Colinas - Maranhão
FOLHAS. N

PROC.N^

RUBRICA1) JNDICE DE LÍQUÍDEZ GERAL (ILG)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

> 1.0

515.893.56 28.88

17.861.36

2) índice de solvência geral

Ativo Total > 1.00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

676.007.88 37.85

17.861.36

3) índice de liquidez CORRENTE > 1.00

Ativo Circulante

Passivo Circulante

187.327,77 19.64

9.536.21

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo X 100

17.861.36 0.49

676.007.88

Antonio Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

4
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8

Colinas - Maranhão

iÚO
FOLHAS. -

PROC. N’

RUERIC.^

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. é uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de Colinas-Ma, com início de

atividades em 31/01/2005.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Prindpios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.2) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada

pelo método linear.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo

regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não tem nenhum empréstimo junto às instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES ECONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o

administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) totalmente integralizado,

apresentando a seguinte composição:

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA - 100,00%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à

data de encerramento do exerdcio que venham a ter efeito relevante sobre a situação

5
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 1, ns 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIRE: 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8

Colinas - Maranhão

. 10!
FOLHAS. N-

PROC. N?

RUBRICA

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Colinas(MA), 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

CRC008992/MA-0

6
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fjSJLFOLHAS.

Termo de Encerramento
PROC. N'^

RUBRICA

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 08, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA.

Colinas, 31/12/2024

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 008992

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Administrador, Sócio

CPF 745.586.413-20
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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!MFOLHAS. N'

PROC.N'

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33073520325 ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 03/09/3035 15:44 SOB N‘ 30351064339.

PROTOCOLO: 251084339 DE 03/09/3035. NIRE: 21600173373.

JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO S SERVIÇOS - LTDA

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/09/3025

«mprBsafacil.na.g07.br
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I PROC. N'
ImUSRICA _ ..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

CNPJ: 06.314.827/0001-56

PRAÇA JOÃO AFONSO CARDOSO, N° 404,
CENTRO

Pfsíei^de

Gonçalves Dias
Unkios fazemos mais

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 030/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 001.25082023.15.030/2023

QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA

GONÇALVES DIAS E A EMPRESA JOSÉ
G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

MUNICIPAL DE

Em 25 (vinte e cinco) dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, de

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS - MA, através do

Fundo Municipal de Saúde, com sede à Rua Santa Terezinha, s/n“, Centro, CEP:

65.775-000, GONÇALVES DIAS - MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o n.° 11.825.568/0001-68, através da Secretaria Municipal
de Saúde neste ato representado pelo Sr. Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Secretário Municipal de Saúde, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA RUA PROJETADA II, 10 BAIRRO CURIMATÁ COLINAS - MA

CEP: 65.690-000 CNPJ: 07.199.275/0001-45, representada pelo JOSÉ DA GUIA
FREITAS DA CUNHA CPF: 745.586.413-20 doravante denominada

simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o

presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de implantação de

software para gerenciamento de laboratório de patologia clínica, independente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está

consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.°

8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar todos os serviços em conformidade

com as especificações constantes na Dispensa N°. 030/2023, e na sua Proposta,
que ficam fazendo parte integrante deste Contrato como se aqui estivessem
transcritos.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

J05E DA GUIA

FREITAS DA

CUNHA:74558 CühHA.MSs»4u»
2O2X0Í.M

ifrsi>zs-orv

por JCfiC DA
OüUFfCTTASOA

641320



FOLHAS. N-

•‘QDC.N . dAy^ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

CNPJ: 06.314.827/0001-56

PRAÇA JOÃO AFONSO CARDOSO, N° 404,
CENTRO

0-
^iCA

fVeferturade

Gonçalves Dias
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Este contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pela execução dos serviços de locação e suporte técnico previstos na
cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor R$

15.000,00 (Quinze mil reais) o valor total deste Contrato.

4.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação
correrão á conta da seguinte Dotação orçamentária;

Órgão
Unidade Orçamentária
10.122.0016.2.006

de saúde

3.3.90.39.00

19 Fundo Municipal de Saúde
.19.01 Fundo Municipal de Saúde

Manuntenção e Funcionamento do Fundo Municipal

Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços objeto desta licitação serão considerados executados mediante

certificação formal da Secretaria de Saúde, no corpo das notas fiscais emitidas

pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDICÒES DE PAGAMENTO

6.1. A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais objeto deste Contrato, de

acordo com orientação da CONTRATANTE.

6.2. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais relativas aos serviços de

locação, manutenção e suporte técnico mensalmente, até o 2° (segundo) dia útil
do mês subsequente.

6.3. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos á CONTRATADA no prazo de

05 (cinco) dias úteis após o recebimento das respectivas notas fiscais, desde

que as mesmas tenham sido devidamente certificadas pelas respectivas
Secretarias que se utilizarem dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo de contrato

somente se reputará valida se tomada expressamente em instrumento aditivo,

que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da Administração, o valor inicial

atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25%
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(vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei
n° 8.666/93:

a) A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b) nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLAUSULA OITAVA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à

CONTRATANTE o direito de uso de licença do(s) Sistema(s), objeto deste
contrato, instalada em computadores conectados em rede.

b) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto

para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela legislação de direitos
autorais, através da lei n°. 9.609/98.

c) É vedada a sublocaçâo, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s)
software(s) contratado(s) a um outro usuário, assim como também a engenharia
reversa, a de compilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).

CLÁUSULA NONA - DO TREINAMENTO

9.1. O treinamento de utilização do software ao usuário deverá obedecer aos

seguintes critérios;

a) A CONTRATANTE apresentará á CONTRATADA a relação de usuários a

serem treinados, sendo estes, todos os que utilizarão os sistemas locados.

b) A CONTRATANTE indicará dois usuários aos qual o treinamento será

realizado com características de possibilidade de suporte aos demais usuários

posteriormente.

c) Definida a equipe de treinamento, a CONTF^TADA realizará o treinamento

em uma única etapa, sem obrigação de repetir, desde previamente agendado.

d) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e

acompanhamento de toda a documentação em nível de usuário.

e) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão,

alteração, exclusão e consulta referente a cada tela, bem como a emissão de

relatórios e suas respectivas análises.
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10.1. Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o

sistema de acordo com as características do Anexo I:

a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito
de funcionamento dos mesmos.

b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda,

alteração de legislação federal, estadual e municipal, deverão ser

providenciadas com a maior brevidade possível.

c) Sempre que solicitado pela contratante de alguma alteração necessária para
os desenvolvimentos dos trabalhos, a contratada deverá providenciar no prazo
de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS, RESPONSABILIDADES
E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. São de responsabilidade da CONTRATADA;

a) Iniciar os serviços na data da emissão da Autorização de serviços,

b) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e
hora o andamento dos serviços;

c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70

do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;

d) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou

terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;

e) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar o
MUNICÍPIO ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto
contratado, bem como realizar às suas expensas a reparação dos mesmos;

f) Instalar os sistemas, objeto deste contrato, e treinar a CONTRATANTE na

utilização dos mesmos;

g) Prestar suporte na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao
usuário que esteja efetivamente trabalhando com o sistema;

h) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os

trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias;
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i) Prestar, às suas expensas, as manutenções e atualizações que se fizerem
necessárias nos Sistemas, causadas por problemas originados das fontes dos

seus programas;

e) Tratar como confidenciais, informações e dados contidos nos Sistemas da

CONTFRATANTE, guardando total sigilo perante à terceiros;

f) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;

g) Providenciar o afastamento imediato, do{s) local{is) de execução do serviço
objeto deste Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja
considerada inconveniente pela Contratante;

h) Liberar imediatamente as senhas mensais dos sistemas após o pagamento
referente ao mês anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO
MUNICÍPIO

12.1. São responsabilidades da CONTF^TANTE:

a) Efetuar o pagamento pela locação dos Sistemas objeto do presente Contrato
na forma e no prazo convencionados;

b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho,

registros, documentação e demais informações necessárias ao bom

desempenho das funções;
c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos

serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa,
servindo de elo entre as partes;

d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos
sistemas licenciados, incluindo:

I - Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas;
II - Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e
recuperação no caso de falha da máquina;
III - Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do
equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão

administrativa, nas hipóteses previstas nos art.s 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida

Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.
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13.2. A rescisão contratual poderá ser:

13.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.

13,2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a

termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, objeto deste Contrato,

sujeita-se a CONTRATADA ás penalidades previstas na Lei 8.666/93, na

seguinte conformidade.

14.2. Multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco) por cento do valor do contrato,

por dia de atraso, limitado a 10 (dez) dias, após o qual será considerado
inexecução contratual.

14.3. Multa de 5% (cinco) por cento sobre o valor do contrato, no caso de

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito
de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01
(um ano).

14.4. Multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato, no caso de inexecução
total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

14.5. As multas aqui previstas não tèm caráter compensatório, porém moratório
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÀO OU TRANSFERÊNCIA

15.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no

todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em extrato, do

presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULACÁO AO EDITAL E A

PROPOSTA
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17.1. Este contrato vincula as partes a Dispensa N®. 030/2023 à Proposta da
empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita

obediência às diretrizes da Lei n°. 8.666/93, e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

19.2.E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e
contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas
testemunhas abaixo nomeadas.

Gonçalves Dias- MA, em 25 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Secretário Municipal de Saúde.
CONTRATANTE

Assinado de forma digital

porJOSEDA GUIA
FREITAS DA

JOSE DA GUIA

FREITAS DA

CUNHA:7455864 CUNHA:74558641320
Dados: 2023.08.25

10:52:45 -03'00'1320

JOSÉ G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 07.199.275/0001-45
Representante; JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA CPF: 745.586.413-20
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF;

CPF;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.825.568/0001-68

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitação da parte interessada. ATESTAMOS para fins de comprovação de

CAPACIDADE TÉCNICA e sob penas legais da Lei n° 8.666/93, que a empresa JOSE G F

CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELl. inscrita no CNPJ sob o n“ 07.199.275/0001-45,

estabelecida na Rua Projetada II, N° 10, Bairro Curimatá, Colinas - MA, forneceu Sistemas e

Licenciamentos de Software para Gerenciamento do Laboratório de Patologia Clínica para a

Secretaria Municipal de Saúde de Gonçalves Dias, conforme Contrato N®

001.25082023.15.030/2023, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica

e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho, e que cumpriu com sua obrigação, não

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a garantia

contratual dos serviços junto à instituição financeira até a presente data.

Empresa:

JOSÉ G F CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELl
CNPJ 07.199.275/0001-45

Gonçalves Dias(MA), 19 de Novembro de 2024.

Camila de Sousa

Andrade

Leandro:007t668039

Assinado de forma digital por
Camila de Sousa Andrade

LeandroO0716680394

Dados: 2024.11.1914ÍI7:19

-oaw4

CAMILA DE SOUSA ANDRADE LEANDRO

Secretária Municipal de Saúde


